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RACISMO ESTRUTURAL E DISCRIMINAÇÃO RACIAL: 

por uma formação antirracista

Lorraine Marie Farias de Araujo

Resumo

O objetivo deste ensaio é elucidar o racismo estrutural enquanto forma de racismo especificamente capitalista. Ademais, visa-se realizar um diálogo entre as continuidades e diferenças entre racismo e discriminação racial na sociabilidade burguesa. Com isso, enfatiza-se a necessidade de aprofundamento nos estudos sobre a questão étnico-racial na formação em Serviço Social, para alçarmos a construção de uma perspectiva concretamente antirracista. Recorremos ao materialismo histórico-dialético como método de análise e desvendamento da realidade. Constata-se que racismo e discriminação se diferenciam porque as formas de discriminação vão além da racial, podem se estender por diversos grupos sociais, como, por exemplo, a comunidade LGBTQIA+. Ademais, o racismo precede as formas de discriminação. A discriminação racial é consequência do primeiro.

Palavras-chave: Racismo estrutural; discriminação racial; antirracismo. 
Abstract

The aim of this essay is to elucidate structural racism as a specifically capitalist form of racism. It also aims to create a dialogue between the continuities and differences between racism and racial discrimination in bourgeois sociability. This emphasises the need for more in-depth studies on the ethnic-racial issue in Social Work training, in order to build a concretely anti-racist perspective. We use historical-dialectical materialism as a method of analysis and unveiling reality. It can be seen that racism and discrimination differ because the forms of discrimination go beyond race and can extend to various social groups, such as the LGBTQIA+ community. Furthermore, racism precedes forms of discrimination. While racial discrimination is a consequence of the first.

                                                   Keywords: Structural racismo; racial discrimination; anti-racism. 

1      INTRODUÇÃO
Canta, poeta, a liberdade, — canta.

Que fora o mundo sem fanal tão grato...

Anjo baixado da celeste altura,

Que espanca as trevas deste mundo ingrato.

Oh! sim, poeta, liberdade, e glória

Toma por timbre, e viverás na história.
Maria Firmina dos Reis, Cantos à Beira-Mar, São Luís do Maranhão, 1871
O escrito que se segue é fruto de pesquisas no âmbito da questão étnico-racial, tendo como base a aproximação desta ao marxismo. Assim, realizamos a apreensão categorial da constituição das raças, racialização e racismo como elementos que compõem o capitalismo. Trataremos sobre a forma de racismo especificamente capitalista — o racismo estrutural. 

O objetivo deste ensaio é elucidar o racismo estrutural enquanto forma de racismo especificamente capitalista. Ademais, visa-se realizar um diálogo entre as continuidades e diferenças entre racismo e discriminação racial na sociabilidade burguesa. Com isso, enfatiza-se a necessidade de aprofundamento nos estudos sobre a questão étnico-racial na formação em Serviço Social, para alçarmos a construção de uma perspectiva concretamente antirracista.

Recorremos ao materialismo histórico-dialético como método de análise e desvendamento da realidade. Sistematizamos o ensaio nesta introdução e nos seguintes itens: O que é racismo estrutural?; Discriminação racial e formação antirracista; Considerações finais; e Referências. A partir desta investigação visa-se contribuir para o fortalecimento do debate sobre o racismo e também da luta antirracista.
2       O QUE É O RACISMO ESTRUTURAL?
Aqui diferenciaremos o “racismo” pontual do especificamente capitalista concretizado na forma de “racismo estrutural”. O surgimento do racismo enquanto forma de discriminação e preconceitos étnicos perpassa o surgimento contraditório das sociedades de classe (Bethencourt, 2018). O Estado surge para garantir a manutenção da propriedade privada. Esta, por seu turno, advém do excedente econômico produzido ao longo do desenvolvimento das forças produtivas da humanidade (Engels, 1984). 
A partir de tais contradições fundamentais, o racismo e as práticas de discriminação emergem através das disputas territoriais entre povos etnicamente diversos. Isso significa que, na luta pela ampliação da propriedade privada de determinado povo, mediante guerras, entre outras formas de efetivar a espoliação de terras e força de trabalho, ocorre a subjugação da etnia “perdedora” do conflito, tornando-a por vezes escravizada, tendo que trabalhar e produzir riquezas materiais em prol de outrem. 

A forma de racismo que surge junto ao advento das classes sociais caracteriza-se como pontual, pois, os conflitos histórico-sociais entre distintos povos, a exemplo da Antiguidade, ocorrem entre etnias vizinhas geograficamente, visto que, uma característica das sociedades de classe pré-capitalistas é o fato de que a humanidade ainda não está mundializada, os diálogos e conflitos entre diferentes civilizações ocorrem entre aquelas que estão mais próximas entre si. Então, o racismo aqui consiste em distintos racismos, em que cada povo subjuga o outro e cria suas práticas discriminatórias concernentes à sociedade em que vivem. 
 O movimento histórico de constituição capitalista denota a transição entre modos de produção distintos. Na Europa, por exemplo, a transição do feudalismo ao capitalismo ocorre no processo chamado acumulação primitiva do capital. Marx (2017) constata que existem formas de manifestação da relação capital precedentes ao modo de produção capitalista. Entre os séculos XVI e XVIII, o desenvolvimento do capital ocorre na Europa mediante os cercamentos das terras comunais e nas terras além-mar através da colonização. A formação das classes sociais capitalistas, burguesia e proletariado, foi realizada através da violência sistemática contra a classe dos explorados. “[...] A história dessa expropriação está gravada nos anais da humanidade com traços de sangue e fogo” (Marx, 2017, p. 787).

O resgate da compleição capitalista nos permite elucidar questões pertinentes à metamorfose do “racismo” em “racismo estrutural” na sociabilidade burguesa. É de suma importância para nossa argumentação o fato de que o capital inicia o processo de mundialização ainda na colonização (Santos Neto, 2020). Isso denota um dos aspectos principais que inaugura a forma de racismo estrutural no capitalismo: neste modo de produção, o racismo não ocorre somente pontualmente, isso significa que o “racismo estrutural” possui caráter mundial, está presente em todas as sociedades em que o capital impera e se configura através de diferentes particularidades nos distintos países (Araujo, 2023).

No capitalismo, o racismo é estrutural porque é utilizado mundialmente e também porque tem a “função social de permitir a desumanização dos povos autóctones para explorá-los e dizimá-los a serviço da valorização do valor” (Araujo, 2023, p. 63, itálicos da autora). Logo, a exploração sobre os povos racializados permite a intensificação da valorização do valor, ou seja, a extração exacerbada de mais-valor. A racialização e a constituição das raças é um processo que remonta a conformação do capitalismo e tem um papel sine qua non para a colonização e escravidão modernas.

A noção de raça como referência a distintas categorias de seres humanos é um fenômeno da modernidade que remonta a meados do século XIV. Raça não é um termo fixo, estático. Seu sentido está inevitavelmente atrelado às circunstâncias históricas em que é utilizado. Por trás da raça sempre há contingência, conflito, poder e decisão, de tal sorte que se trata de um conceito relacional e histórico. Assim, a história da raça ou das raças é a história da constituição política e econômica das sociedades contemporâneas (Almeida, 2018, p. 15, grifos do autor).

 
A colonização fundou a racialização dos povos, a compartimentação da humanidade em segmentos tratados com menos humanos que a humanidade europeia, tanto que a “branquitude” se impõe como uma não-raça, supostamente superior às raças dos povos não-brancos. A consideração da raça como uma construção histórico-social e a racialização como a imputação da desumanidade sobre determinada etnia, elucidam ainda mais caracteres específicos do racismo estrutural. Este permite a racialização dos povos em que “[...] pessoas racializadas são formadas por condições estruturais e institucionais. Nesse sentido, podemos dizer que é o racismo que cria a raça e os sujeitos racializados (Almeida, 2018, p. 50, grifos do autor).

 As marcas colonizatórias vão muito além da exploração do corpo físico dos racializados/escravizados, mas também atacam diretamente a sua subjetividade (Fanon, 2008), em que todas as suas expressões culturais, estéticas e religiosas são demonizadas ou aniquiladas pela sociedade burguesa, levando em consideração o caráter cristão da colonização. Com isso, por exemplo, desenvolve-se o racismo religioso que demoniza religiões de matriz africana e imputa sobre o racializado a religião cristã, considerando-o como uma “folha em branco” a ser preenchida pelo colonizador (Cesáire, 2006).
Do racismo estrutural, enquanto um mecanismo especificamente capitalista de aumento da extração de mais-valor sobre os racializados, resultam práticas discriminatórias raciais. No próximo item, trataremos especificamente sobre estas.

3        DISCRIMINAÇÃO RACIAL E FORMAÇÃO ANTIRRACISTA
A constatação do racismo estrutural como especificamente capitalista significa que este, além de fornecer meios para rebaixar a humanidade do racializado, também se manifesta mediante as formas individual e institucional, evidenciando práticas diretamente discriminatórias. A discriminação racial ocorre, portanto, como uma consequência do racismo. Assim, há diferenças entre ambas, não devemos como confundi-las como se fossem idênticas.
A discriminação, de maneira geral, significa exercer diretamente um ato discriminatório sobre determinado grupo social marginalizado, como, por exemplo, a comunidade LGBTQIA+, a população negra e indígena, entre outras que podem sofrer com atos discriminatórios individuais, ou seja, quando determinada pessoa a ataca e subjuga diretamente. 

Além disso, também existem práticas discriminatórias institucionais, em que as diversas instituições burguesas (educação, judiciário, parlamento, Estado etc.) desenvolvem práticas de discriminação contra os grupos mencionados, no caso do racismo, exercem o “pacto da branquitude” e se auto beneficiam em posições de poder (Bento, 2022). 

Com isso, o racismo, ou mais precisamente, o racismo estrutural é um mecanismo capitalista para facilitar a acumulação de capital. A racialização é a transformação de determinadas etnias em raças inferiores a fim de subjugá-las. Já a discriminação ocorre na cotidianidade, em que, por exemplo, pessoas racializadas podem ser atacadas verbalmente, fisicamente (entre outras formas). 

Mesmo considerando a importância fulcral de reconhecer as práticas cotidianas de racismo individual, bem como o avanço significativo de elucidar as instituições burguesas mediante o racismo institucional, o racismo estrutural não se resume ao indivíduo (racismo individual) nem ao Estado (racismo institucional), mas à própria estrutura da sociabilidade burguesa. “A tese central é de que o racismo é sempre estrutural, ou seja, de que ele é um elemento que integra a organização econômica e política da sociedade” (Almeida, 2018, p. 15, grifos do autor).
Esta tese supera as teses da concepção individualista que trata o racismo pautado na subjetividade, como uma patologia a ser corrigida, psicologizando-o e desvinculando-o da realidade histórico-social. Isto resulta em concepções errôneas de que “não existe sociedade, racista, mas indivíduos racistas”, e que a mudança de comportamento individual é o único fator que possibilitará o fim do racismo. Não significa que devamos abdicar da luta antirracista porque o racismo é estrutural, ao contrário, ao fortalecer práticas antirracistas e o combater o racismo no cotidiano, a luta é fortalecida. Assim, mesmo com expressões individuais, o racismo reverbera muito mais amplamente no capitalismo (Almeida, 2018).

A concepção individualista de racismo é superada pela concepção institucional, esta representa um avanço diante da primeira. Afirma que o funcionamento das instituições seria racista e que são hegemonizadas por determinados grupos raciais. A partir desta concepção, o racismo seria uma forma de dominação e teríamos que reformar as instituições para extingui-lo. Tais ideias têm origem no movimento social estadunidense Black Power (Poder Negro), especificamente na obra homônima Black Power: a política de libertação nos Estados Unidos, publicado em 1967 (Almeida, 2018). Mesmo com o avanço da concepção institucional, somente a categoria racismo estrutural é capaz de elucidar o edifício histórico a qual está fincado o racismo no Brasil e no mundo. 

O racismo é estrutural porque compõe a estrutura social capitalista, portanto, há uma relação intrínseca entre racismo e economia (Almeida, 2018), permitindo o aumento da taxa de exploração e extração de mais-valor na sociedade burguesa (Araujo, 2023). Diante das determinações materiais supracitadas, as práticas de formação e luta antirracista devem estar imbricadas com a luta anticapitalista, que vise a extinção do trabalho assalariado e da exploração da burguesia sobre a classe trabalhadora.

Por isso, construindo o campo da resistência antirracista nos diversos âmbitos da nossa prática profissional (teórico-metodológico, ético-político, técnico-operativo, investigativo etc.) temos o compromisso como assistentes sociais de discutir elementos para uma formação efetivamente antirracista, considerando o Código Ética Profissional (1993), nos princípios do “reconhecimento da liberdade”; “combate à discriminação”; “respeito à diversidade”, entre outros, bem como tendo como objetivo central o aprofundamento da luta antirracista na formação e no cotidiano profissional.

Nas Diretrizes Curriculares da ABEPSS (1996) é interessante observar que a categoria racismo não aparece em nenhum momento na sua estruturação, em nenhum dos três núcleos da formação profissional; somente no segundo núcleo - Fundamentos da Formação Sócio-Histórica da Sociedade Brasileira - aparece algo referente à questão étnico-racial, compreendida como parte das desigualdades sociais, como expressão delas (Souza, 2020, p. 386).

A falta de uma diferenciação precisa entre racismo e discriminação fica evidente no fato de que a categoria racismo não é citada nas Diretrizes Curriculares da ABEPSS (1996), o racismo é posto no bojo das demais discriminações sem ser citado diretamente, isto nos demonstra a necessidade do aprofundamento nas investigações sobre o processo de constituição das raças, a racialização, o racismo, bem como sua variante mais desenvolvida — o racismo estrutural. 

No âmbito da educação, a Lei n° 10.639/03, assim como a Lei n° 11.645/08 definem alterações nas Leis de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e afirmam a obrigatoriedade do estudo da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, posteriormente acrescida com a História e Cultura Indígenas. Ambas as legislações, “se” e “quando” concretizadas na formação profissional e prática pedagógica podem contribuir para a luta antirracista. No entanto, nos questionamos até que ponto tais práticas antirracistas se manifestam na realidade concreta na formação do Serviço Social e em outras formações profissionais. 

A luta dos movimentos sociais pode nos ensinar a como exercer, de fato, práticas antirracistas, que contribuam para um projeto coletivo de uma nova sociedade. No Brasil, destacamos o Movimento Negro Unificado (MNU), este surgiu mediante a união de diversas organizações negras em 1978. O surgimento do MNU está diretamente ligado à revolta contra a discriminação racial sofrida por crianças em um time de futebol e também devido à prisão, tortura e morte de um trabalhador negro (Nascimento, 2021).
Nota-se que o estopim da discriminação racial fez eclodir um importante movimento histórico, representante da luta negra no Brasil que remonta os quilombos. Em 4 de novembro de 1978, em assembleia geral do MNU, foi aprovado o dia da consciência negra, 20 de novembro, em alusão à data de morte de Zumbi, em 1695. O movimento também criticou amplamente a farsa da abolição no 13 de maio de 1888, demonstrando que a assinatura da branca não vale a luta dos negros (Nascimento, 2021).
Neste curto espaço, não conseguiremos explanar toda a história do movimento negro no Brasil, tampouco no mundo. O exemplo anterior serve para ilustrar a força da coletividade organizada em prol da luta antirracista e também anticapitalista. A construção de uma formação antirracista que enfrente firmemente o racismo estrutural e a discriminação racial está na ordem do dia.

4        CONSIDERAÇÕES FINAIS
A origem do capitalismo permite o surgimento da forma mais desenvolvida do racismo: o racismo estrutural, especificamente capitalista. Com caráter mundializado e intervenção direta na produção de valor, mediante a intensificação da extração de mais-valor (Araujo, 2023), o racismo estrutural surge com a construção histórica das raças e racialização dos povos no período colonizatório (Almeida, 2018).

Há diversas perspectivas que analisam o racismo. As concepções individual e institucional são exemplos das manifestações a qual o racismo pode se concretizar, entretanto, o racismo estrutural, como parte integrante lógica da exploração capitalista, engloba todas essas formas de manifestação racistas. Nesse sentido, surgem as práticas de discriminação raciais pautadas na subjugação da humanidade dos racializados pelo branco colonizador, ou seja, o burguês em ascensão (Almeida, 2018).

Racismo e discriminação se diferenciam porque as formas de discriminação vão além da racial, podem se estender por diversos grupos sociais, como, por exemplo, a comunidade LGBTQIA+. Ademais, o racismo precede as formas de discriminação, estas são consequências do primeiro, no caso específico da discriminação racial. Assim, reconhecer a “centralidade que a luta antirracista deve assumir na práxis profissional e social” (Souza, 2020, p. 375) no Serviço Social, é parte do movimento de construção de uma práxis efetivamente antirracista. 

No âmbito específico das/dos profissionais de educação, o fortalecimento cotidiano das Lei n° 10.639/2003 e Lei n° 11.645/2008, que alteram a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e versam sobre o caráter obrigatório do estudo da História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, podem contribuir para efetivas práticas antirracistas na relação com as/os estudantes, na atuação docente e relação com demais professoras/es, e também, impactam na vida cotidiana de forma geral. O debate sobre a questão étnico-racial é elemento comum a ser trabalhado tanto por assistentes sociais como por docentes.

[...] a questão racial como um dos elementos inerentes à indissociabilidade entre os três núcleos de fundamentação das Diretrizes Curriculares da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS) de 1996, a saber: Núcleo de Fundamentos teórico-metodológicos da Vida Social, Núcleo de Fundamentos da formação sócio-histórica da sociedade brasileira e, Núcleo de fundamentos do trabalho profissional (Elpidio, 2020, p. 520).
Em relação ao Serviço Social, é necessário avançar na construção coletiva profissional sobre a questão étnico-racial e sua importância em todos os núcleos da formação de assistentes sociais. Para fortalecer a formação antirracista, há que se considerar a contínua análise crítica das nossas próprias pactuações profissionais, a fim de avançarmos como categoria e também de fortalecermos a luta antirracista e anticapitalista.

Os movimentos sociais, a exemplo do supracitado Movimento Negro Unificado (MNU), até mais remotamente, a constituição dos quilombos, podem nos indicar e inspirar novas formas de organização da classe trabalhadora no presente. Nota-se que a luta em torno da questão étnico-racial tem ligação dialética com a luta proletária de forma geral, pois, a população negra ocupa lugar massivo na classe explorada brasileira. Que avancemos na formação e luta antirracista e também na tentativa de construção de uma nova sociedade sem exploração e discriminação.
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